INDICAÇÃO Nº 
137
, DE 2005

                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Doutor Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros destinados à execução de pavimentação asfáltica em ruas dos Bairros de: Jardim do Caju e Maestro Julio Ferrari, no Município de LENÇÓIS PAULISTA.

JUSTIFICATIVA

                                    Localizado na região Centro-Oeste do Estado de São Paulo, com uma população de quase 60 mil habitantes, o progressista Município de Lençóis Paulista, conta com grande desenvolvimento regional. Tal crescimento constante aumenta a necessidade de realização de obras de infra-estrutura em suas ruas e avenidas.

                                                Os Bairros de Jardim Caju e Mastro Julio Ferrari, no referido Município, possuem algumas de suas ruas desprovidas de pavimentação asfáltica, sendo os únicos bairros que ainda não foram atendidos por esta importante benfeitoria.  

                                                Devemos considerar que o asfalto não é somente uma necessidade para melhorar o fluxo de trânsito e a malha viária de um modo geral, mas também, e, sobretudo, uma questão de saúde pública, pois implica na diminuição da poeira e, conseqüentemente, na diminuição das doenças respiratórias e na redução de tantos outros problemas ocasionados aos moradores locais.

                                                Assim, apresentamos esta Indicação para que o Governo do Estado de São Paulo, ao cumprir seu dever constitucional de destinar recursos e realizar obras de infra-estrutura, tenha também como objetivo, melhorar a qualidade de vida da população do Município de Lençóis Paulista, beneficiando um grande número de moradores da região.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sérgio - PRONA
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